
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.846 - 
MG (2018/0078999-5)

  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : CARLOS BARBOSA DOS SANTOS 
ADVOGADO : HAMILTON DOS SANTOS SIRQUEIRA  - MG001360A
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. TRIBUNAL DE 
ORIGEM QUE INADMITIU O RECURSO ESPECIAL COM 
FUNDAMENTO NA SÚMULA 284/STF E NA EXISTÊNCIA DE 
RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO 
DA DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE. SÚMULA 182/STJ. 
PRECEDENTES. 
Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro 
Relator.  
 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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